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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL N° 400 DE 12 DE MARÇO DE 2024 - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR
REMANEJAMENTO, TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL Nº. 402, DE 12 DE MARÇO DE 2024 - ALTERA O ART. 10, DA LEI Nº 282/2017, EM SEU
PARÁGRAFO 1º E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL Nº.401, DE 12 DE MARÇO DE 2024 - PROMOVE REVISÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS
VEREADORES DE CANDIBA(BA) COM LASTRO EM ÍNDICE DO IPCA/IBGE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N° 021 DE 14 DE MARÇO DE 2023.ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL
DE 100.000,00( CEM MIL REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (1)

DECRETO Nº 17, DE 11 DE MARÇO DE 2024 - REGULAMENTA O DISPOSTO NOS ART. 82 A ART. 86 DA LEI
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA A
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, INCLUSIVE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

DECRETO Nº 18, DE 11 DE MARÇO DE 2024 - REGULAMENTA O ART. 79 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE  2021,  PARA  DISPOR  SOBRE  O  PROCEDIMENTO  AUXILIAR  DE  CREDENCIAMENTO  PARA  A
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

PORTARIAS

PORTARIA  CONSELHO DE EDUCAÇAO N°  001/2024  DE  14  DE  MARÇO DE 2024  -  DISPÕE SOBRE A
APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2024.

PORTARIA Nº 003, DE 13 DE MARÇO DE 2024 - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

PORTARIA Nº 004, DE 13 DE MARÇO DE 2024.-DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

CONTRATOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021-2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-2024 - NP
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

ADITIVO DE CONTRATO
14º  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  068-2020  -  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  002-2020  -  CARDOSO
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ATOS ADMINISTRATIVOS

CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO 2024/CANDIBA-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ.: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, 01, FONE: (77)3661.2029 TELEFAX: (77)3661 2066. 

CEP.: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

    Lei MUNICIPAL N° 400 DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 

remanejamento, transposição e transferência 

de recursos das dotações orçamentárias 

constantes da Lei Orçamentária anual para 

2024 e dá outras providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra, de uma fonte de recurso para 

outra e ainda de um órgão para outro, previstos na Lei Orçamentária 

Nº 398/2023, para o exercício financeiro de 2024, nos termos do 

Inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal vigente. 

 § 1º - Os créditos suplementares por anulação de dotação 

decorrentes de remanejamento, transposição e transferência 

definidos neste artigo ficam autorizados até o limite estabelecido no 

Art. 8º da Lei Orçamentária Nº 398/2023. 

 § 2º - A abertura de créditos adicionais suplementares de que 

trata o caput deste artigo, se dará por Decreto do chefe do Poder 

Executivo. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal 
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Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº. 402, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

 

“Altera o Art. 10, da Lei nº 

282/2017, em seu parágrafo 

1º e da outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - O Art. 10, da Lei 282/2027, parágrafo 1º, 

especificamente em relação ás alíneas “b”, “c” e “e”, passam 

a ter valores atualizados em seus vencimentos, com a seguinte 

redação: 

 

“b) DAS 2 - Secretário Geral da Câmara - R$ 4.030,00 

c) DAS 3 - Controlador Interno - R$ 2.200,00 

e) DAS 5 - Chefe de Serviços - R$ 1.412,00” 

 

Art. 2º. -  Os recursos financeiros direcionados á cobertura 

das despesas contidas nesta Lei, serão os correspondentes 

legais, nos termos da Lei Federal 4.320/1964. 

 

Art. 3º. -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, 

em 12 de março de 2024. 

 

 

 

                 REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº.401, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

 

 

“Promove revisão anual dos 

subsídios dos vereadores 

de Candiba(BA) com lastro 

em índice do IPCA/IBGE e 

dá outras providências”.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Os subsídios dos Vereadores do Município de 

Candiba(BA) passam a ser corrigidos em 4,62%(quatro, 

seis dois por cento), com lastro no índice IPCA-Índice 

de Preços ao Consumidor Nacional Amplo, acumulado do 

ano de 2023, extraído pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística. 

 

Art. 2º. O índice de que trata o artigo anterior, 

incidirá retroativamente a 01/01/2024, devendo a 

diferença ser repassada  aos agentes políticos no 

processamento de pagamento imediato á vigência desta 

Lei. 

 

Art. 3º. Os recursos financeiros direcionados á 

cobertura das despesas contidas nesta Lei, serão os 

correspondentes legais, nos termos da Lei Federal 

4.320/1964. 
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Art 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, em 12 

de março de 2024. 

 

 

 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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14/03/2024

Praça Kennedy, No. 01

Centro

13.982.608/0001-00

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 100.000,00( Cem Mil
Reais), para fins que se especifica e dá outras providências.

Decreto Nº 021/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA - BA

CNPJ:

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
o que lhe confere a Lei municipal 398.

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - ESF

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo. 100.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

Total da Unidade  R$ 100.000,00

100.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 100.000,00Inciso: 

 

Dotações Anuladas

 

 

 

 

02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - ESF

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo. 100.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

Total da Unidade  R$ 100.000,00

100.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

CANDIBA, 14 de março de 2024

Página 1 de 2
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REGINALDO MARTINS PRADO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 
 

 

_________________________________________________________________________________ 

Praça Kennedy, nº 01 - Centro - CEP: 46380-000 - Candiba (BA)  

DECRETO Nº 17, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
 

Regulamenta o disposto nos art. 82 a art. 
86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre o sistema de registro de 
preços, para a contratação de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da Administração 
Pública municipal direta, autárquica e 
fundacional.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, e nos termos da Lei Orgânica 
Municipal; e  
 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação;  
 
CONSIDERANDO que compete aos Municípios dispor sobre normas 
específicas de licitação e contratação, mormente as relativas aos seus 
procedimentos, suas competências e sua organização interna, nos termos do 
art. 30, inciso II da Constituição; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 78, caput, inciso IV, e § 1º da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Seção I 

 
Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 78, caput, inciso IV e os art. 82 a art. 86 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de 
registro de preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive obras 
e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal direta, 
autárquica e fundacional.  
 

Seção II 
Definições 

 
 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se 
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I - sistema de registro de preços - SRP - conjunto de procedimentos para a 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às 
obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;  
 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 
o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e 
as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital 
da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;  
 
III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração 
Pública municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente;  
 
IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração 
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro 
de preços e integra a ata de registro de preços;  
 
V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração 
Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 
de preços e não integra a ata de registro de preços;  
 
VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em 
que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro 
de preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e consolida as demandas previamente indicadas pelos entes federados 
beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o 
período de divulgação da intenção de registro de preços- IRP;  
 
VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, 
em que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para 
registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia 
indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes;  
 
VIII - gestão de atas - ferramenta para controle e gerenciamento dos 
quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das 
solicitações de adesão e de remanejamento das quantidades.  
 

Seção III 

Adoção 

 
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 
conforme disposto neste decreto.  
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§ 1º O SRP poderá ser utilizado para a aquisição de bens e serviços comuns:  
 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes;  
 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 
tarefa; 
 
 III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais 
de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 
 
 IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 
federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 
31; ou  
 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração.  
 
§ 2º O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e 
serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:  
 
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e  
 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  
 
§ 3º Para efeito de necessidade permanente disposto no inciso II do § 2º deste 
artigo, compreende como aquela que poderá ser demandada durante todo o 
exercício orçamentário.  
 

Seção IV 
 

Indicação limitada a unidades de contratação 
 
Art. 4º É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 
situações: 
 
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão 
ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores;  
 
II - no caso de alimento perecível; ou 
 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.  
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Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do 
valor máximo da despesa, sendo permitida a participação dos Fundos 
Municipais na ata, desde que previamente disposto o valor máximo da 
despesa.  
 

Seção V 
 

Sistema de registro de preços 
 
Art. 5º O procedimento para registro de preços será realizado por meio de 
cadastro em sistema informatizado, o qual será realizado a gestão de atas, nos 
termos do art. 2º, inciso VIII. 
 

CAPÍTULO II 
 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 
 
Art. 6º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de 
controle e de administração do SRP, em especial: 
 
 I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, 
quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em 
conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 
 
 II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: a) os 
quantitativos considerados ínfimos; b) a inclusão de novos itens; e c) os itens 
de mesma natureza com modificações em suas especificações;  
 
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de 
consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 
 
 IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação 
ou contratação direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas 
de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive 
na hipótese de compra centralizada; 
 
 V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua 
concordância com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de 
referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda 
pertinente;  
 
VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles 
decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou 
às entidades participantes;  
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VII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 29; 
 
VIII - gerenciar a ata de registro de preços;  
 
IX - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 
registrados;  
 
X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP;  
 
XI - verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput 
do art. 7º, se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 
atendem ao disposto no art. 3º e indeferir os pedidos que não o atendam;  
 
XII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na 
contratação direta e registrá-las no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CIES; 
 
 XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-
las no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CIES; e  
 
XIV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 
30, nos termos do disposto no § 3º do art. 30.  
 
§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a V do caput serão efetivados 
anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de 
contratação direta.  
 
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades de que 
tratam os incisos IV e VI do caput.  
 
§ 3º Na hipótese de compras centralizadas, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços para todos os 
participantes.  
 
§ 4º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos 
instrumentos de contratação direta e do contrato serão efetuados 
exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade 
gerenciadora.  
 
§ 5º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto 
à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado 
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interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido 
finalizada a consolidação de que trata o inciso III do caput.  
 

CAPÍTULO III 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

 
 Art. 7º Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por 
manifestar seu interesse em participar do registro de preços:  
 
I - registrar a intenção de participar do registro de preços, acompanhada:  
 
a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico 
adequado ao registro de preços do qual pretende participar;  
 
b) da estimativa de consumo; e  
 
c) do local de entrega;  
 
II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente;  
 
III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se 
refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais e regionais;  
 
IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, 
sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta;  
 
V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, 
as atividades previstas nos incisos IV e VI do caput do art. 6º; 
 
 VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;  
 
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a 
contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados;  
 
VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 
contratuais;  
 
IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
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obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as 
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CIES; e  
 
X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao 
seu órgão ou à sua entidade.  

 
CAPÍTULO IV 

 
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

 
Seção I 

 
Da intenção de registro de preços 

 
Art. 8º Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, 
realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 
oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da 
Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa 
total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos 
incisos III e IV do caput do art. 6º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 7º. 
 
 § 1º O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à 
data da comunicação da IRP.  
 
§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão 
ou a entidade gerenciadora for o único contratante.  
 
Art. 9º. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar 
processo licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e 
deliberarão a respeito da conveniência de sua participação.  
 
Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a 
manifestação do órgão ou da entidade sobre a deliberação de que trata o 
caput.  
 

Seção II 
 

Da licitação Subseção I 
 

Critério de julgamento 
 
Art. 10. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.  
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Art. 11. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de 
se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 
e econômica.  
 
Art. 12. Na hipótese prevista no art. 11:  
 
I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no 
edital; e 
 
II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
 
 III - não é obrigatória a aquisição de todos os itens o grupo por aquisição, 
podendo ser realizada a aquisição de alguns itens ou de apenas um, desde 
que observado o disposto no inciso II deste artigo. 
 

Subseção 
 

II Modalidades 
 
Art. 13. O processo licitatório para registro de preços será realizado na 
modalidade concorrência ou pregão.  
 

Subseção III 
 

Edital 
 
Art. 14. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre: 
 
 I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser 
dispensada nas hipóteses previstas no art. 4º;  
 
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida, desde que justificada; 
 
 III - a possibilidade de prever preços diferentes:  
 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
 
 b) em razão da forma e do local de acondicionamento;  
 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou  
 
d) por outros motivos justificados no processo;  
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IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 
 
 V - o critério de julgamento da licitação;  
 
VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, 
conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 24 a art. 26; 
 
VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital; 
 
 VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de 
acordo com o disposto nos art. 27 e art. 28;  
 
IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso;  
 
X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços e em relação às obrigações contratuais;  
 
XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades 
não participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do 
art. 31, no caso de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões; 
 
 XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de 
reserva, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 17:  
 
a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em 
preços iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da 
licitação; e 
 
 b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;  
 
XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de 
mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar 
a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o 
disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
 
XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito 
do bem na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que justificada a 
necessidade de sua apresentação. 
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Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se 
quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à 
demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde 
que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade e à 
preservação da economia de escala.  
 

Seção III 
 

Da contratação direta 
 
Art. 15. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade. 
 
 § 1º Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão 
observados:  
 
I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
 II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
 
III - a designação de agente de contratação como responsável pelo exame e 
julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos 
termos do disposto no inciso LX do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021. §  
 
2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, 
por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, 
de medicamentos e insumos para tratamentos médicos.  
 

Seção IV 
 

Da disponibilidade orçamentária 
 
Art. 16. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil 
equivalente.  
 

CAPÍTULO V 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Seção I 
 

Formalização e cadastro de reserva 
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Art. 17. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas os requisitos dispostos neste decreto para a formalização da ata de 
registro de preços.  
 
§ 1º Para formalização da ata de registro de preços, deverá ser observado o 
procedimento a seguir:  
 
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
observado o disposto no inciso IV do caput do art. 14; 
 
 II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e  
 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original;  
 
III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata.  
 
§ 2º O registro a que se refere o inciso II do §1º tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.  
 
§ 3º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que 
trata a alínea “a” do inciso II do § 2º antecederão aqueles de que trata a alínea 
“b” do referido inciso. 
 
 § 4º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
referem o inciso II do §1º e o § 2º somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
 
 I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
 
 II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 27 e art. 28.  
 
§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 

Seção II 
Assinatura 

 
 Art. 18. Após os procedimentos previstos no art. 17, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
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para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
 
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que:  
 
I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
 
II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
 
 
§ 2º A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 
digital.  
 
§ 3º Após assinatura da ata de registro de preços será disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
 Art. 19. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no art. 18, observado o disposto no § 
4º do art. 17, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” 
do inciso II do § 1º do art. 17 aceitar a contratação nos termos do disposto no 
caput deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  
 
I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do § 1º do art. 17 
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
 
II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
 
 Art. 20. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.  
 

Seção III 
 

Vigência da ata de registro de preços 
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Art. 21. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura pelo fornecedor 
cadastrado, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso.  
 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida na forma prevista no art. 35.  
 

Seção IV 
 

Dos acréscimos de quantitativos 
 
Art. 22. É permitido o acréscimo de quantitativos, obedecido o disposto no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 1º O quantitativo a ser acrescido dependerá do atendimento aos seguintes 
requisitos:  
 
I - O quantitativo máximo a ser acrescido deverá ser considerado por 
quantidade do item;  
 
II - Deve ser precedido de análise de preços de mercado, para comprovação da 
vantajosidade do acréscimo quantitativo;  
 
III - Deve conter a justificativa do órgão solicitante acerca da necessidade da 
realização do acréscimo quantitativo, assim como os destinatários desse 
acréscimo;  
 
IV - A fornecedora deve estar regular com as obrigações fiscais e trabalhistas, 
apresentando junto ao termo de formalização do acréscimo quantitativo.  
 
V - Autorização da autoridade competente para a realização do acréscimo 
quantitativo, que poderá ser total ou parcial.  
 
§ 2º O termo de alteração com o acréscimo quantitativo deverá ser 
disponibilizado no PNCP, no prazo do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  

 
Seção V 

 
Controle e gerenciamento 

 
Art. 23. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão 
realizados por meio de ferramenta de Gestão de Atas, quanto a:  
 
I - os quantitativos e os saldos;  
 
II - as solicitações de adesão; e 
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III - o remanejamento das quantidades.  
 

Seção VI 
 

Alteração ou atualização dos preços registrados 
 
Art. 24. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
 
 I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; ou  
 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Seção VII 

 
Negociação de preços registrados 

 
Art. 25. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
 
§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
 § 2º Na hipótese prevista no §1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do 
art. 27.  
 
§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
disposto no art. 28, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
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§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 34.  
 
Art. 26. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com 
o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.  
 
§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 27, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 17.  
 
§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
disposto no art. 28, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado.  
 
§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 34.  
 

CAPÍTULO VI 
 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
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Seção I 
 

Cancelamento do registro do fornecedor 
 
Art. 27. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
 I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 
justificado;  
 
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  
 
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do 
art. 27; ou 
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III; ou  
 
IIV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.  
 

Seção IV 
 

Cancelamento dos preços registrados 
 
Art. 28. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
I - por razão de interesse público;  
 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
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III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do 
art. 25 e no § 4º do art. 26.  
 

CAPÍTULO VII 
 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Art. 29. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.  
 
§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
 
 I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
 II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  
 
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para fins do 
remanejamento de que trata o caput.  
 
§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 31.  
 
§ 4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade 
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados.  
 
§ 5º Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do disposto no § 2º, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 
 

CAPÍTULO VIII 
 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 
Seção I 

 
Regra geral 
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Art. 30. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:  
 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
 
 II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 
 
 III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor.  
 
§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
 § 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a 
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ata de registro de preços. 
 
§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 
os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos 
neste artigo.  
 

Seção II 
 

Limites para as adesões 
 
Art. 31. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços de que trata o art. 30:  
 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a 
entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e  
 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
 § 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo 
médico hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput.  
 
§ 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II 
do caput, desde que:  
 
I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e  
 
II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

Seção III 
 

Da adesão a ata de registro de preços 
 
 Art. 32. Se não participarem do procedimento previsto neste decreto, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos:  
 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado;  
 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor.  
 
§ 1º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participante poderá ser exercida: 
 
I - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a 
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde 
que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.  
 
§ 2º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.  
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§ 3º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere o caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  
 

CAPÍTULO IX 
 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
 

Seção I 
 

Formalização 
 
Art. 33. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no 
prazo de validade da ata de registro de preços.  
 

Seção II Alteração dos contratos 
 
Art. 34. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Art. 35. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o 
disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

CAPÍTULO X 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Seção I 
 

Orientações gerais 
 
Art. 36. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP responderão 
administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por 
ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 
transgrida as normas de segurança instituídas.  
 
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade 
dos dados e das informações do SRP e os protegerão contra danos e 
utilizações indevidas ou desautorizadas.  
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 Art. 37. O município de Candiba, no estado da Bahia, poderá editar normas 
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 
 

Seção II 
 

Vigência 
 
Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, ESTADO DA 
BAHIA, em 11 de março de 2024  
 
 
 

Reginaldo Martins Prado 
Prefeito do Município de Candiba 
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 Art. 37. O município de Candiba, no estado da Bahia, poderá editar normas 
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 
 

Seção II 
 

Vigência 
 
Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, ESTADO DA 
BAHIA, em 11 de março de 2024  
 
 
 

Reginaldo Martins Prado 
Prefeito do Município de Candiba 
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DECRETO Nº 18, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
 
 

Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
procedimento auxiliar de credenciamento 
para a contratação de bens e serviços, no 
âmbito da Administração Pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, e nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, DECRETA: 
 

 
Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

Seção I 
Do objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a 
contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional. 
 
I - credenciamento - processo administrativo de chamamento público em que o 
órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 
quando convocados; 
 
II - credenciado - fornecedor ou prestador de serviço que atende às exigências 
do edital de credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, para a 
execução do objeto; 
 
III - credenciante - órgão ou entidade da administração pública municipal 
responsável pelo procedimento de credenciamento; 
 
IV - edital de credenciamento - instrumento convocatório que divulga a intenção 
de compra de bens ou de contratação de serviços e estabelece critérios para 
futuras contratações; e 
 
V - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) - 
ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo 
Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pelo Ministério da Gestão e da 
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Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos licitantes ou 
fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos pelos 
órgãos e pelas entidades da administração pública municipal direta, autárquica 
e fundacional.  
 
Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de 
obras e serviços especiais de engenharia. 
 

Seção II 
Definições 

 
 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - sistema de registro de preços - SRP - conjunto de procedimentos para a 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às 
obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;  
 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 
o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e 
as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital 
da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;  
 
III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração 
Pública municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente;  
 
IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração 
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro 
de preços e integra a ata de registro de preços;  
 
V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração 
Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 
de preços e não integra a ata de registro de preços;  
 
VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em 
que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro 
de preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e consolida as demandas previamente indicadas pelos entes federados 
beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o 
período de divulgação da intenção de registro de preços- IRP;  
 
VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, 
em que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para 
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registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia 
indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes;  
 
VIII - gestão de atas - ferramenta para controle e gerenciamento dos 
quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das 
solicitações de adesão e de remanejamento das quantidades.  
 

Seção III 
Das Hipóteses de contratação 

 
Art. 3º O credenciamento poderá ser adotado pela administração nas seguintes 
hipóteses de contratação: 
 
I - paralela e não excludente - caso em que é viável e vantajosa para a 
administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 
 
II - com seleção a critério de terceiros - caso em que a seleção do contratado 
está a cargo do beneficiário direto da prestação; e 
 
III - em mercados fluidos - caso em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 
meio de processo de licitação. 
 
Art. 4º O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 

Seção IV 
Da Forma de Realização 

 
 
Art. 5º O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do 
edital e será realizado por meio do Compras.gov.br, observadas as seguintes 
fases: 
 
I - preparatória; 
 
II - de divulgação do edital de credenciamento; 
 
III - de registro do requerimento de participação; 
 
IV - de habilitação; 
 
V - recursal; e 
 
VI - de divulgação da lista de credenciados. 
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Parágrafo único. Para acesso ao Compras.gov.br e operacionalização do 
credenciamento, serão observados os procedimentos estabelecidos pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
 

Capítulo II 
DA FASE PREPARATÓRIA 

 
 

Seção I 
Das Orientações Gerais 

 
 
Art. 6º A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser motivada 
durante a fase preparatória e atender, em especial: 
 
I - aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por 
inexigibilidade, conforme previsto no inciso IV do caput do art. 74 da Lei nº 
14.133, de 2021; e 
 
II - à necessidade de designação da comissão de contratação como 
responsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação, nos 
termos do Decreto Municipal nº 047/2023, de 28 de março de 2023. 
 

Seção II 
Do Edital de Credenciamento 

 
 
Art. 7º O edital de credenciamento observará as regras gerais da Lei nº 14.133, 
de 2021, e conterá: 
 
I - descrição do objeto; 
 
II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida; 
 
III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 
 
IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 
 
V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 
 
VI - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso; 
 
VII - forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de 
esclarecimentos; 
 
VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação pela 
administração; 
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IX - condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses previstas 
nos incisos I e II do caput do art. 3º deste Decreto; 
 
X - hipóteses de descredenciamento; 
 
XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento 
equivalente; 
 
XII - modelos de declarações; 
 
XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; 
 
XIV - sanções aplicáveis; e 
 
XV - periodicidade de consulta ao SICAF para identificar possível impedimento 
de licitar e contratar. 
 
§ 1º O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de 
reajustamento dos preços, quando couber, para as hipóteses de contratação 
paralela e não excludente e de contratação com seleção a critério de terceiros. 
 
§ 2º Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o edital poderá, quando 
couber, fixar percentual mínimo de desconto sobre as cotações de mercado 
registradas no momento da contratação. 
 
§ 3º Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas 
contratações em mercados fluidos, será fornecida, quando for possível, solução 
tecnológica que permita a integração dos sistemas gerenciadores e interface 
aos sistemas dos fornecedores. 
 
§ 4º Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, a 
administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito 
do bem na fase de análise da documentação ou no período de vigência do 
contrato, desde que justificada a necessidade de sua apresentação 
 

Seção III 
Da Divulgação do edital 

 
 
Art. 8º O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados. 
 
Parágrafo único. As modificações no edital serão publicadas no PNCP e 
observarão os prazos inicialmente previstos no edital, respeitado o tratamento 
isonômico dos interessados. 
 

Seção IV 
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Dos Critérios para ordem de contratação dos credenciados 
 
 
Art. 9º Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação 
dos credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras do 
edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, 
o qual deverá garantir a igualdade de oportunidade entre os interessados. 
 
Parágrafo único. A administração permitirá o cadastramento permanente de 
novos interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente. 
 

Capítulo III 
DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 
 

Seção I 
Dos Procedimentos 

 
 
Art. 10 Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF e 
apresentar requerimento de participação com a indicação de sua intenção de 
se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços. 
 
§ 1º É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física 
ou jurídica que: 
 
I - esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
municipal; ou 
 
II - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com 
agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
§ 2º O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações 
previstas na legislação, o cumprimento dos quesitos para a habilitação e a 
conformidade de seu requerimento de participação com as exigências do edital. 
 
§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o interessado às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade 
penal. 
 

Capítulo IV 
DA HABILITAÇÃO 

 
 

Seção I 
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Das Orientações gerais 
 
 
Art. 11 Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de 
realizar o objeto da contratação, nos termos do disposto nos arts. 62 ao 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo único. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 
fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital, 
poderá ser substituída por registro no SICAF. 
 
Art. 12 A inscrição do interessado para o credenciamento mediante 
apresentação de requerimento de participação implicará a aceitação integral e 
irrestrita das condições estabelecidas no edital. 
 
Art. 13 O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no 
edital será credenciado pelo órgão ou pela entidade credenciante, com a 
possibilidade de, no interesse da administração, ser convocado para executar o 
objeto. 
 
Art. 14 Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá 
comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de 
credenciamento para fins de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil. 
 

Seção II 
Dos Procedimentos de verificação 

 
 
Art. 15 A habilitação será verificada por meio do SICAF em relação aos 
documentos abrangidos pelo referido Sistema. 
 
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no SICAF serão enviados na forma prevista no edital, quando solicitado pela 
comissão de contratação, até a conclusão da fase de habilitação. 
 
§ 2º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de 
diligência, para: 
 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; ou 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento da documentação. 
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§ 3º A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova 
para fins de habilitação. 
 
§ 4º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade 
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observada a 
possibilidade de convalidação dos atos pela própria Administração. 
 
§ 5º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de agosto de 2006. 
 

Capítulo V 
DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

 
 

Seção I 
Da impugnação e da intenção de recorrer 

 
 
Art. 16 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
credenciamento por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos. 
 
§ 1º A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou 
à impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido. 
 
§ 2º Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado 
no PNCP. 
 
§ 3º A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de 
contratação será motivada nos autos. 
 
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas no Compras.gov.br, no prazo estabelecido no § 1º 
 
Art. 17 Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado 
poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 
 
§ 1º O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado 
da data de publicação da decisão. 
 
§ 2º O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior. 
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§ 3º A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 
dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 
 

Capítulo VI 
DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

 
 

Seção I 
Da Publicação dos credenciados 

 
 
Art. 18 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o 
critério estabelecido no edital, será publicado no Diário Oficial do Município e 
estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
 

Capítulo VII 
DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Seção I 
Da Formalização 

 
 
Art. 19 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 
convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, que poderá 
ser assinada por meio de assinatura digital, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto 
no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 
validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
 
§ 2º O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 
convocação pela administração, será estabelecido em edital. 
 
§ 3º O prazo de que trata o § 2º poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante 
o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
administração. 
 
§ 4º A administração deverá realizar periodicamente, observado o prazo fixado 
em edital, consulta ao SICAF para identificar possível impedimento de licitar e 
contratar. 
 

Seção II 
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Da Vigência dos contratos 
 
 
Art. 20 A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será 
estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

Seção III 
Da Alteração dos contratos 

 
 
Art. 21 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Capítulo VIII 
DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 
 

Seção I 
Da Anulação e revogação 

 
 
Art. 22 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em 
caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de 
oportunidade da administração. 
 
§ 1º Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos 
que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
§ 2º A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos 
já celebrados que dele resultaram. 
 

Seção II 
Do Descredenciamento 

 
 
Art. 23 O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o 
descredenciamento quando houver: 
 
I - pedido formalizado pelo credenciado; 
 
II - perda das condições de habilitação do credenciado; 
 
III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
 
IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade superveniente ao credenciamento. 
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§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos 
e das responsabilidades deles recorrentes. 
 
§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na 
forma estabelecida na legislação. 
 
§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 
contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
 
§ 4º Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no 
interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o 
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
 

Capítulo IX 
DA SANÇÃO 

 
 

Seção I 
Da Aplicação 

 
 
Art. 24 Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento 
contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais 
cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

Capítulo X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Seção I 
Das Orientações gerais 

 
 
Art. 25 O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de 
um objeto, desde que atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos 
os objetos. 
 
§ 1º O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá apresentar de uma 
vez só a documentação exigida. 
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§ 2º O disposto no § 1º não se aplica quando as exigências de capacidade 
técnica forem diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar 
complementação da documentação relativa a esse quesito. 
 
Art. 26 Os casos omissos serão dirimidos pela Assessória Jurídica do 
Município, que poderá expedir normas complementares para a execução do 
procedimento, bem como disponibilizar informações adicionais em meio 
eletrônico para fins de operacionalização do credenciamento. 
 
Art. 27 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, ESTADO DA 
BAHIA, em 11 de março de 2024  
 
 
 

Reginaldo Martins Prado 
Prefeito do Município de Candiba 
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§ 2º O disposto no § 1º não se aplica quando as exigências de capacidade 
técnica forem diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar 
complementação da documentação relativa a esse quesito. 
 
Art. 26 Os casos omissos serão dirimidos pela Assessória Jurídica do 
Município, que poderá expedir normas complementares para a execução do 
procedimento, bem como disponibilizar informações adicionais em meio 
eletrônico para fins de operacionalização do credenciamento. 
 
Art. 27 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, ESTADO DA 
BAHIA, em 11 de março de 2024  
 
 
 

Reginaldo Martins Prado 
Prefeito do Município de Candiba 
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PORTARIA N° 001/2024 DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Aprovação do Calendário 

Escolar do Ano Letivo de 2024. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANDIBA/BA, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Regimento Interno deste Conselho e tendo em vista 

o calendário escolar para o ano letivo 2024. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar para o ano letivo de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data desta publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CANDIBA/BA, 14 de março de 2024.  

 

 

Joan Vicente Carvalho Cardoso 

Presidente do Conselho Municipal De Educação 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SALA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS – PRAÇA KENNEDY, 01 CENTRO  

CANDIBA/BA – CEP: 46.380-000 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 001/2024 DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Aprovação do Calendário 

Escolar do Ano Letivo de 2024. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANDIBA/BA, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Regimento Interno deste Conselho e tendo em vista 

o calendário escolar para o ano letivo 2024. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar para o ano letivo de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data desta publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CANDIBA/BA, 14 de março de 2024.  

 

 

Joan Vicente Carvalho Cardoso 

Presidente do Conselho Municipal De Educação 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SALA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS – PRAÇA KENNEDY, 01 CENTRO  

CANDIBA/BA – CEP: 46.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ.: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, 01, FONE: (77)3661.2029 FAX: (77) 3661 2066 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 003, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANDIBA, ESTADO DA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e infraconstitucionais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor JOÃO WAGNER DA SILVA GOMES, 

CPF:909.***.***-**, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

referente a aquisição de peixes para distribuição gratuita no período da Semana 

Santa, neste Município de Candiba/BA. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  

 

 

Candiba(BA), 13 de março de 2024. 

 

 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 003, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANDIBA, ESTADO DA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e infraconstitucionais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor JOÃO WAGNER DA SILVA GOMES, 

CPF:909.***.***-**, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

referente a aquisição de peixes para distribuição gratuita no período da Semana 

Santa, neste Município de Candiba/BA. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  

 

 

Candiba(BA), 13 de março de 2024. 

 

 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 004, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANDIBA, ESTADO DA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e infraconstitucionais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora JOICE DA SILVA NORTE, CPF:064.***.***-**, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato referente a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, do 

município de Candiba/BA. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  

 

 

Candiba(BA), 13 de março de 2024. 

 

 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 004, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANDIBA, ESTADO DA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e infraconstitucionais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora JOICE DA SILVA NORTE, CPF:064.***.***-**, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato referente a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, do 

município de Candiba/BA. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  

 

 

Candiba(BA), 13 de março de 2024. 

 

 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

O MUNICIPIO DE CANDIBA - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 13.982.608/0001-00, com sede à Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP: 46.380-000, Candiba - Bahia, representada pelo 

Prefeito Municipal, Reginaldo Martins Prado, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 03.094.039-79 – 

SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 151.480.255-49, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, 

Candiba – BA, aqui denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº: 07.797.967/0001-95, situada na Rua Izabel A Redentora, nº 2356, Edifício Loewen, Sala 117, 

Centro, CEP: 83.005-010, São José dos Pinhais – PR, representada neste ato pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, 

celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 010/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de 

Inexigibilidade nº 007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência do presente instrumento em até dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir da liberação de 

senha e acesso ao Banco de Preços.  

2.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante a prévia justificativa 

da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela 

CONTRATANTE. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano  

contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do 

Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste.  

2.7.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

2.8.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.9.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

2.10.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.  
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2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.  

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses 

previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), conforme proposta da CONTRATADA 

integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais 

despesas necessárias à sua execução. 

 

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, mediante depósito 

no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das senhas de acesso 

à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

3.5. A empresa que for optante pelo Simples Nacional não é obrigada a informar o código da natureza do rendimento 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2145, 26 de junho de 2023) na nota fiscal emitida para o Município; 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados 

da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado 

por representante da CONTRATANTE. 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação ou rescindindo a 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR UNITÁRIO 

01 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta 

de pesquisas de preços praticados pela Administração 

Pública, com sistema de pesquisas baseado na Instrução 

Normativa nº 65/2021. 

Serviço 01 R$ 8.800,00 

Valor Total: (oito mil e oitocentos reais) R$ 8.800,00 
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contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, 

no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, uma 

vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por responsabilidade da 

CONTRATADA, ficará está sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos 

causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da 

Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

5.4. A responsável pela fiscalização do presente contrato, a Sr.ª Joice da Silva Norte, inscrita no CPF sob o nº 064.525.165-

82, nomeada pela portaria municipal nº 004, de 13 de março de 2024, fica devidamente designado fiscal deste contrato, 

especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 14.133/2021 e na 

legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE: 02.02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE: 2.017 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 

ELEMENTO: 3.3.0.39.00.00 Outros SERV de TERÇ – Pessoa Jurídica 

FONTE: 15000000. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 

7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao 

objeto do presente pacto. 

7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do objeto, utilizando-se 

da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 

7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a terceiros, sem 

prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

7.1.8. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste Termo de 

Referência; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 14/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7AAD-E8C1-63C0-8D97-2C09 ou utilize o código QR.

48
CANDIBA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2024 • ANO XII | N º 1641 CONTRATOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 
 

 

Página 4 de 6 
 

7.1.9.  Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada e do aceite da Administração; 

7.1.10. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que não esteja 

de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência; 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, assumindo inteira 

responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que 

venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as solicitações 

entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 

CONTRATANTE.  

7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a indisponibilidade da ferramenta, 

durante a execução e vigência do contrato. 

7.2.7. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8h30 às 17h30, sexta-feira de 

08h30 às 16h30 (horário de Brasília) pelo período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

7.2.8. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à sua compatibilidade 

com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

7.2.9. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 

funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões 

e releases atualizados do software durante o período da contratação;  

7.2.11. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

7.2.12. A contratada deve apresentar a nota fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista e devidamente atestada pelo setor competente no devido cumprimento do contrato. 

7.3 – FORMA DE UTILIZAÇÃO  

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na Proposta 

Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, inexigibilidade de licitação 

devidamente justificada no Processo Administrativo nº 010/2024. 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 
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9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia ampla 

defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato unilateral da 

CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que descumprir as 

condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;  

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções:  

a. Advertência;  

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;  

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que mesma fazer jus, 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da 

CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança 

judicial da multa.  

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar à Administração.  

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 

omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao 

contraditório.  

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

                                                                                                                                         Candiba – Bahia, 13 de março de 2024. 

 

                          ________________________________________ 
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 
                                          CNPJ nº 13.982.608/0001-00 
                                             Reginaldo Martins Prado 
                                                        Contratante 
 
                          ________________________________________ 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ/MF nº: 07.797.967/0001-95 

Rudimar Barbosa Dos Reis 
Contratada 

 
                             ______________________________________ 
                                              JOICE DA SILVA NORTE 
                                              CPF nº 064.525.165-82 
                                                  Fiscal de Contrato 
 
                           

 
TESTEMUNHAS: 

1 _______________________________________________              2 _______________________________________________ 

CPF: _____________________________________________            CPF: ____________________________________________ 
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                                       14º ADITIVO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 068/2020 
            TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020 

 
MUNICÍPIO DE CANDIBA, Estado da Bahia, entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 
13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba/BA, neste ato representado pelo 
Prefeito, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador da Carteira de Identidade n.º 03.094.039-79 – SSP/BA e inscrito 
no CPF/MF sob o N.º 151.480.255-49, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, 
Candiba – BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDIBA – ESTADO DA BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 11.634.059/0001-58, com sede à Praça Kennedy, 
S/N, Centro, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, representado pelo Gestor Interino, Juvenal Fernandes Sobrinho, 
brasileiro, maior, portador da Carteira de Identidade nº 4.074.611 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 
414.133.185-68, nomeado através do Decreto nº 170 de 20/11/2023, residente e domiciliado na Travessa Castro 
Alves, nº 08, Centro, Candiba - Estado da Bahia, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTES, e de 
outro lado a empresa CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.406.992/0001-05, situada 
à Rua Benedito Nascimento, nº 84, Centro, cidade de Ibiassucê, Estado da Bahia, neste ato representada na forma 
do seu Contrato Social, pela Sr.ª  Lívia Cardoso Brito, portadora do documento de identidade nº 0939377411 – 
SSP/BA e do CPF nº 014.997.535-00, adiante denominado CONTRATADA. 

 
DA JUSTIFICATIVA, a solicitação apresentada pela empresa CONTRATADA, por meio de ofício, respaldado no 
parecer emitido pelo Setor Jurídico e Técnico, no qual informa o acréscimo de quantitativo para a construção de 
uma Unidade Básica de Saúde no Distrito de Pilões, neste município de Candiba – BA, fundamenta-se na 
necessidade de ajustar a quantidade inicialmente estipulada para garantir a efetiva conclusão do projeto de forma 
adequada. A justificativa deste aditivo surge em virtude de imprevistos identificados durante a execução da obra, 
tais como a descoberta de condições estruturais inesperadas, a demanda por alterações não previstas inicialmente, 
e outros fatores que impactaram o escopo original. Para tal, foram elaborados projetos, planilhas de custo em anexo 
e especificações técnicas. 
 
CONSIDERANDO, que o art. 65, parágrafo §1° da Lei nº 8.666/1993, autoriza que os contratos regidos por esta lei 
podem ser alterados, com as devidas justificativas, quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou  diminuição quantitativa de seu objeto, ficando obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  
 
1.1 - O objeto do presente contrato é a “CONTRATAÇÃO de empresa para construção de Unidade Básica de Saúde 
no Distrito de Pilões neste Município de Candiba – Bahia. Cuja descrição detalhada bem como as obrigações   
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº.002/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
O valor inicial total do contrato referentes aos itens na planilha da contratação, no valor de R$ 464.912,58 
(quatrocentos e sessenta e quatro mil e novecentos e doze reais e cinquenta e oito centavos), fica acrescido 
o quantitativo referentes aos itens 02(dois), 03(três), 04(quatro), 05(cinco), 06(seis), 07(sete), 08(oito), 09(nove), 
10(dez), 11(onze), 12(doze), 13(treze) e 14 (quartoze), detalhando desses quantitativos a nova planta adotada para 
obra dentro dos limites permitidos e especificadas na planilha abaixo e arquivos anexados, a CONTRATADA 
receberá a importância de R$ 58.638,25 (cinquenta e oito mil e seiscentos e trinta e oito reais e vinte e cinco 
centavos), o valor do contrato atualizado após aditivo totaliza um montante global no valor R$ 523.550,83 
(quinhentos e vinte e três mil e quinhentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos). 
 

                                                      Planilha Orçamentária Sintética 

Item Código Banco Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Unitário com 

BDI (R$) 
Total (R$) 

  

2.0 ESCAVAÇÕES           TOTAL PARCIAL  R$      1.487,32  
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2.0.1 
PLANILHA 
LICITADA 

  
ESCAVAÇÃO 
MANUAL DE VALAS 
OU FUNDAÇÕES 

M³ 20,19  R$      49,90   R$                 64,28   R$      1.297,81  

2.0.3 
PLANILHA 
LICITADA 

  

TRANSPORTE DE 
ENTUHO COM 
CAMINHAO 
BASCULANTE 6M³, 
RODOVIA 
PAVIMENTADA 

M³ 24,08  R$         6,11   R$                   7,87   R$         189,51  

3.0 FUNDAÇÃO / ESTRUTURA       TOTAL PARCIAL  R$      5.359,84  

3.0.2 
PLANILHA 
LICITADA 

  

ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA 
OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8,0 MM 

KG 156,81  R$         8,78   R$                 11,31   R$      1.773,52  

3.0.5 
PLANILHA 
LICITADA 

  

ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA 
OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 5,0 MM 

KG 80,38  R$      10,97   R$                 14,13   R$      1.135,77  

3.0.7 
PLANILHA 
LICITADA 

  

CONCRETO FCK = 
20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 

M³ 3,91  R$    292,97   R$              377,40   R$      1.475,63  

3.0.8 
PLANILHA 
LICITADA 

  

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS 
SIMILARES 
COM ÁREA MÉDIA 
DAS SEÇÕES MAIOR 
QUE 0,25 M², PÉ-
DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. 

M² 11,73  R$      50,95   R$                 65,63   R$         769,84  

3.0.10 
PLANILHA 
LICITADA 

  

LASTRO COM 
PREPARO DE FUNDO, 
LARGURA MAIOR OU 
IGUAL A 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA 

M³ 1,49  R$    106,85   R$              137,64   R$         205,08  

4.0 COBERTURA           TOTAL PARCIAL  R$      5.977,27  

4.0.1 
PLANILHA 
LICITADA 

  

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO,MET
ALICA, PLASTICA OU 
TERMOACUSTICA. 
INCLUSO 
TRNASPORTE 
VERTICAL 

M² 22,26  R$      12,50   R$                 16,10   R$         358,39  
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4.0.2 
PLANILHA 
LICITADA 

  

TELHAMENTO COM 
TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO 
LATERAL 
DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATE 
DUAS AGUAS , 
INCLUSO 
IÇAMENTO 

M² 22,26  R$      30,50   R$                 39,29   R$         874,60  

4.0.3 
PLANILHA 
LICITADA 

  

RUFO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 51,86  R$      25,50   R$                 32,85   R$      1.703,60  

4.0.4 
PLANILHA 
LICITADA 

  

CALHA EM CHAPA 
DE AÇO 
GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO 
DE 33 CM 

M 6,00  R$      35,50   R$                 45,73  R$          274,38  

4.0.5 
PLANILHA 
LICITADA 

  

COBERTURA EM 
POLICARBONATO 
ALVEOLAR DE 8MM 
FIXADAS EM PEÇAS 
DE ALUMINIO, 
INCLUSIVE 
INSTALAÇÃO 

M² 8,14  R$    263,80   R$              339,83   R$      2.766,30  

5.0 ALVENARIA DE VEDAÇÃO       TOTAL PARCIAL  R$      7.344,32  

5.0.1 
PLANILHA 
LICITADA 

  

ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X3 
9CM 
(ESPESSURA 9CM) 
DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 
6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 

M² 183,93  R$      31,00   R$                 39,93   R$      7.344,32  

6.0 IMPERMEABILIZAÇÃO       TOTAL PARCIAL 
 R$          
149,43  

6.0.1 
PLANILHA 
LICITADA 

  

IMPERMEABILIZAÇÃ
O COM PINTURA 
BETUMINOSA 
(BALDRAMES) 

M² 12,75  R$         9,10   R$                 11,72   R$         149,43  

7.0 REVESTIMENTO - PISO PAREDE E TETO       TOTAL PARCIAL  R$   29.610,64  

7.1 PISO           TOTAL PARCIAL  R$      2.177,24  

7.1.1 
PLANILHA 
LICITADA 

  

CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA400 L, 
APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, 
NÃO 
ADERIDO,ESPESSURA 
5CM 

M² 52,00  R$      32,50   R$                 41,87   R$      2.177,24  

7.2 PAREDE           TOTAL PARCIAL R$    26.599,31  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 14/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7AAD-E8C1-63C0-8D97-2C09 ou utilize o código QR.

54
CANDIBA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2024 • ANO XII | N º 1641 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                                                CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA. 

Página 4 de 7 

 

7.2.1 
PLANILHA 
LICITADA 

  

CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIA 
(COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE 
FACHADA, COM 
COLHER DE 
PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM 

M² 416,37  R$         6,24   R$                   8,04   R$      3.347,61  

7.2.3 
PLANILHA 
LICITADA 

  

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, EPARO 
MECÂNICO 
COM BETONEIRA 
400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE 
PAREDES, 
ESPESSURA DE 
20MM, COM 
EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. 

M² 316,37  R$      27,80   R$                 35,81   R$    11.329,21  

7.2.5 
PLANILHA 
LICITADA 

  

APLICAÇÃO MANUAL 
DE MASSA ACRÍLICA 
EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS DEMÃOS. 
AF_05/2017 

M² 316,37  R$      19,90   R$                 25,64   R$      8.111,73  

7.2.6 
PLANILHA 
LICITADA 

  

APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS 
DEMAOS 

M² 316,37  R$         9,18   R$                 11,83   R$      3.742,66  

7.2.8 
PLANILHA 
LICITADA 

  
PINTURA EXTERNA 
EM TEXTURA 
ACRILICA 

M² 5,00  R$      10,57   R$                 13,62   R$           68,10  

7.3 TETO           TOTAL PARCIAL  R$         834,09  

7.3.3 
PLANILHA 
LICITADA 

  

APLICAÇÃO MANUAL 
DE MASSA ACRÍLICA 
EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS DEMÃOS 

M² 22,26  R$      19,90   R$                 25,64   R$         570,75  

7.3.4 
PLANILHA 
LICITADA 

  

APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS 
DEMAOS 

M² 22,26  R$         9,18   R$                 11,83   R$         263,34  

8. ESQUADRIA           TOTAL PARCIAL  R$      1.217,35  

8.0.3 
PLANILHA 
LICITADA 

  

PORTA EM CHAPA 
LISA DE ALUMINIO, 
COR N/P/B, 
COMUM, DE ABRIR 
OU CORRER 

M² 3,78  R$    250,00   R$              322,05   R$      1.217,35  

9. INSTALAÇÕES - METAIS E ACESSORIOS       TOTAL PARCIAL R$          474,10  

9.0.8 
PLANILHA 
LICITADA 

  

TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR 

UM 11,00  R$      33,46   R$                 43,10   R$         474,10  

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       TOTAL PARCIAL  R$      3.586,71  

10.0.7 
PLANILHA 
LICITADA 

  Caixa PVC 4x2" UM 1,00  R$      10,84   R$                 13,96   R$           13,96  
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10.0.16 
PLANILHA 
LICITADA 

  
Interruptor simples 1 
tecla 

UM 1,00  R$      18,79   R$                 24,21   R$           24,21  

10.0.26 
PLANILHA 
LICITADA 

  
Luminária tipo spot 
para 1 lâmpada 
fluor. de 18 a 55W 

UM 4,00  R$      61,41   R$                 79,11   R$         316,44  

10.0.32 
PLANILHA 
LICITADA 

  
Haste tipo 
Coopperweld 5/8" 
com conector- 3m 

UM 2,00  R$      53,02   R$                 68,30   R$         136,60  

10.0.33 
PLANILHA 
LICITADA 

  

Quadro chapa 
pintada - sobrepor 
completo c/ porta, 
tranca e acessórios - 
capacidade para 30 
disj. unip. + 1 trip. 

UM 1,00  R$    759,44   R$              978,31   R$         978,31  

10.0.34 
PLANILHA 
LICITADA 

  CONCRETO FCK = 
20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016 

M³ 0,54  R$    292,97   R$              377,40   R$         203,80  

10.0.35 
PLANILHA 
LICITADA 

  Formas c/tabuas 3A 
(2,5x30,0cm) p/m² 
p/ fundações, incl 
montagem e 
desmontagem 
(c/reapr. 2x) 

M² 4,88  R$      72,29   R$                 93,12  R$          454,43  

10.0.36 
PLANILHA 
LICITADA 

  ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
EM UM EDIFÍCIO DE 
MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 17,65  R$         7,82   R$                 10,07   R$         177,74  

10.0.37 
PLANILHA 
LICITADA 

  ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
EM UM EDIFÍCIO DE 
MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 3,65  R$      11,07   R$                 14,26   R$           52,05  

10.0.38 
PLANILHA 
LICITADA 

  ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA 
VERTICAL DE 
9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) 
DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6M² 
SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 
AF_06/2014 

M² 6,3  R$      36,52   R$                 47,05  R$          296,42  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 14/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7AAD-E8C1-63C0-8D97-2C09 ou utilize o código QR.

56
CANDIBA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2024 • ANO XII | N º 1641 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                                                CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA. 

Página 6 de 7 

 

10.0.39 
PLANILHA 
LICITADA 

  CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIA 
(COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE 
FACHADA, COM 
COLHER DE 
PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO 
MANUAL. 
AF_06/2014 

M² 12,6  R$         6,24   R$                   8,04   R$         101,30  

10.0.40 
PLANILHA 
LICITADA 

  MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, 
APLICADA 
MANUALMENTE EM 
TETO, ESPESSURA DE 
10MM, COM 
EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. 
AF_03/2015 

M² 12,6  R$      26,00   R$                 33,49   R$         421,97  

10.0.42 
PLANILHA 
LICITADA 

  ISOLADOR DE 
PORCELANA, TIPO 
ROLDANA, 
DIMENSOES DE *72* 
X *72* MM, PARA 
USO EM BAIXA 
TENSAO 

UN 4,00  R$         5,41   R$                   6,97   R$           27,88  

10.0.43 
PLANILHA 
LICITADA 

  ARMACAO 
SECUNDARIA OU REX 
COMPLETA PARA 
QUATRO LINHAS-
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

UN 1,00  R$    159,00   R$              204,82   R$         204,82  

10.0.44 
PLANILHA 
LICITADA 

  CAIXA PARA 
MEDIDOR 
POLIFASICO 

UN 1,00  R$    137,23   R$              176,78   R$         176,78  

12. INCÊNDIO           TOTAL PARCIAL  R$      2.133,48  

12.0.1 
PLANILHA 
LICITADA 

  
Extintor de dióxido 
de carbono (CO2), 
capacidade 6 kg, ABC 

UN 3,00  R$    480,00   R$              618,34   R$      1.855,02  

12.0.2 
PLANILHA 
LICITADA 

  
Luminária de 
emergência 2 x 8w, 
G-LIGHT ou similar 

UN 3,00  R$      35,90   R$                 46,25   R$          38,75  

12.0.3 
PLANILHA 
LICITADA 

  

Placa indicativa em 
acrílico e=3mm, com 
adesivo sobreposto, 
dim.: 0.30 x 0.12 m, 
fornecimento e 
instalação 

UN 3,00  R$      36,15   R$                 46,57   R$         139,71  

14. LIMPEZA FINAL DA OBRA       TOTAL PARCIAL  R$      1.297,79  

14.0.1 
PLANILHA 
LICITADA 

  
LIMPEZA FINAL DA 
OBRA 

M² 393,27  R$         2,56   R$                   3,30   R$      1.297,79  

  
  

Total Geral R$                                      58.638,25 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INALTERAÇÕES 
 
3.1 - As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através do contrato inicial permanecem 
inalteradas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
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4.1 - É competente o Foro da Comarca de Guanambi – BA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da  
utilização do presente Aditivo. 
 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo:  

 
                
           Candiba - BA, 13 de março de 2024. 

 
 

                                                               __________________________________________                                               
                                                                                  Reginaldo Martins Prado                                                                               
                                                                             Prefeito Municipal de Candiba                                                                             
                                                                                            Contratante    
                                                                                            
                                                             __________________________________________ 
                                                              FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDIBA  
                                                            CNPJ/MF sob o N.º 11.634.059/0001-58 
                                                                      Juvenal Fernandes Sobrinho  
                                                                       CPF n° 414.133.185-68 
                                                                                            Contratante 

                                                             _________________________________________ 
                                                                     CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
                                                                               CNPJ nº 10.406.992/0001-05 
                                                                                         Lívia Cardoso Brito 
                                                                                    CPF nº 014.997.535-00 
                                                                                              Contratada 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1. _____________________________________________         2. _____________________________________________ 

 
CPF: __________________________________________          CPF: __________________________________________ 
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E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo:  

 
                
           Candiba - BA, 13 de março de 2024. 

 
 

                                                               __________________________________________                                               
                                                                                  Reginaldo Martins Prado                                                                               
                                                                             Prefeito Municipal de Candiba                                                                             
                                                                                            Contratante    
                                                                                            
                                                             __________________________________________ 
                                                              FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDIBA  
                                                            CNPJ/MF sob o N.º 11.634.059/0001-58 
                                                                      Juvenal Fernandes Sobrinho  
                                                                       CPF n° 414.133.185-68 
                                                                                            Contratante 

                                                             _________________________________________ 
                                                                     CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
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                                                                                         Lívia Cardoso Brito 
                                                                                    CPF nº 014.997.535-00 
                                                                                              Contratada 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1. _____________________________________________         2. _____________________________________________ 

 
CPF: __________________________________________          CPF: __________________________________________ 
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Janeiro 2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

 01 02 03 04 05 06 

07 08 09 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31    

 
 

Março   2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

     01 02 

03 ♥04 05 06 07 08 09 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

31       

27 a 31 – Recesso Escolar Semana Santa        Dias Letivos - 19 
 

Maio 2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

   01 02 03 04 

05 06 07 08 09 10 11 

12 13  14  15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30 31  

28 e 29/05 – Simulado           30/05 – Corpus Christi  

Dias Letivos: 21         13/05 - 2º Unidade 
 

Julho 2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

 01 02 03 04 05 06 

07 08 09 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29  30 31    

       

27/07 – Aniversário da Cidade/Alvorada          Dias Letivos:   23 

  29/07 - 3º Unidade 
 

Setembro 2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

01 02 03 04 05 06 07 

08 09 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30      

26 e 27/09 - Simulado     07/09 – 7 de setembro    

15/09 Nossa Senhora das Dores   Dias Letivos:  22        
 

Novembro 2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

     01 02 

03 04 05 06 07 08 09 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

                               20/11 – Consciência Negra      02/11 – Finados      

                      15/11 – Proclamação da República        Dias Letivos: 20     
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fevereiro 2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

    01 02 03 

04 05 06 07 08 09 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29   

07 a 09/02 – Jornada Pedagógica     15 e 16/02 planejamento pedagógico           
 

Abril   2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

 01 02 03 04 05 06 

07 08 09 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27  

28 29 30      

     27/04 – Feira de Saúde     Dias Letivos:  24  
 

 

Junho   2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

      01 

02 03 04 05 06 07 08  

09 10 11 12 13  14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30       

Dias Letivos: 16         24 a 28/06 – Recesso 
 

 

Agosto   2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

    01 02 03 

04 05 06 07 08 09 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 

22/08 – Folclore      24/08 – feira de Ciências          Dias Letivos:   23    
      

 

Outubro 2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

  01 02 03 04 05 

06 07 08 09 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31   

07/10 – Pós Eleição           12/10 – Nossa Senhora Aparecida       

28/10 – Servidor Público     Dias Letivos: 22    03/10 -   4º Unidade             
 

Dezembro 2024 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

01 02 03 04 05 06 07 

08 09 10 11 12 13 ♥14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 ♦23 24 25 26 27 28 

29 30 31     

       

14/12 – Encerramento do ano letivo    16 a 20 – Recuperação             

23/12 ♦ - Resultado Final       25/12 – Natal               Dias Letivos:  11               

 

 

LEGENDA: 
 

♥ Início e término do ano letivo ■ Feriados 

 Férias escolares  
 

Início e fim de unidade 

 Planejamento pedagógico/ Formação  Recesso Escolar 

 
 
 

UNIDADES: 
 

1ª Unidade: 04/03 a 10/05 3ª Unidade: 29/07 a 02/10 

2ª Unidade: 13/05 a 28/07 4ª Unidade: 03/10 a 14/12 

 

                                                                                                                               
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CALENDÁRIO ESCOLAR – ANO 2024/CANDIBA-BA 
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